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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ

CACULÉ • BAHIA ACESSE: WWW.CACULE.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Rui Barbosa, 26 -
Centro 77 3455-1412

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h e

14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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LEI Nº 455 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

“DECLARA COMO DE UTILIDADE PÚBLICA A 
AFFA – ASSOCIAÇÃO FILARMÔNICA 
FRANCISCO AMARAL, ATUANTE NA ÁREA 
CULTURAL QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Art. 14 da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal AFFA – Associação Filarmônica 

Francisco Amaral, instituição civil de direito privado, de caráter social, sem fins 

lucrativos, com sede e foro neste Município. 

 

Art. 2º Cessarão os efeitos da declaração de utilidade pública caso a entidade: 

I – deixar de cumprir as exigências do art. 2º; 

II – substituir os fins estatutários ou negar-se a prestar os serviços neles 

compreendidos; 

III – alterar a sua denominação e, dentro de 90 (noventa) dias contados da averbação 

no registro público, não comunicar a ocorrência aos órgãos competentes da Prefeitura 

Municipal de Caculé. 

 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, EM 08 

DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

 

 

PEDRO DIAS DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

LEI Nº 455 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

“DECLARA COMO DE UTILIDADE PÚBLICA A 
AFFA – ASSOCIAÇÃO FILARMÔNICA 
FRANCISCO AMARAL, ATUANTE NA ÁREA 
CULTURAL QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Art. 14 da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal AFFA – Associação Filarmônica 

Francisco Amaral, instituição civil de direito privado, de caráter social, sem fins 

lucrativos, com sede e foro neste Município. 

 

Art. 2º Cessarão os efeitos da declaração de utilidade pública caso a entidade: 

I – deixar de cumprir as exigências do art. 2º; 

II – substituir os fins estatutários ou negar-se a prestar os serviços neles 

compreendidos; 

III – alterar a sua denominação e, dentro de 90 (noventa) dias contados da averbação 

no registro público, não comunicar a ocorrência aos órgãos competentes da Prefeitura 

Municipal de Caculé. 

 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, EM 08 

DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

 

 

PEDRO DIAS DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 456 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

“ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 
449 DE 20 DE JUNHO DE 2022 QUE AUTORIZOU 
A DOAÇÃO DE IMÓVEL/TERRENO DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CACULÉ AO 
ESTADO DA BAHIA (SECRETARIA DE 
SEGURANÇA PÚBLICA) PARA FINS DE 
CONSTRUÇÃO DE DELEGACIA (COMPLEXO 
POLICIAL) NA CIDADE DE CACULÉ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CACULÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar ao Estado da Bahia 

(Secretaria de Segurança Pública) parte do terreno com metragem total de 

3.985,79m2, localizado na Rua G, Loteamento Morada Nobre – Caculé Bahia. 

 

Art. 2º - Da metragem total do terreno que trata o art. 1º desta Lei, será objeto de 

doação a área correspondente a 1.615,82m2, sendo 23,00m de frente, 67,88m de 

lateral direita, 72,63m de lateral esquerda e 23,49m de fundo, indicada como “LOTE 

A” conforme detalhamento contido no Memorial Descritivo e planta integrantes como 

anexo deste Projeto de Lei. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACULÉ/BA EM, 08 DE NOVEMBRO 

DE 2022. 

 

 

 

PEDRO DIAS DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 
 

 

LEI Nº 456 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

“ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 
449 DE 20 DE JUNHO DE 2022 QUE AUTORIZOU 
A DOAÇÃO DE IMÓVEL/TERRENO DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CACULÉ AO 
ESTADO DA BAHIA (SECRETARIA DE 
SEGURANÇA PÚBLICA) PARA FINS DE 
CONSTRUÇÃO DE DELEGACIA (COMPLEXO 
POLICIAL) NA CIDADE DE CACULÉ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CACULÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar ao Estado da Bahia 

(Secretaria de Segurança Pública) parte do terreno com metragem total de 

3.985,79m2, localizado na Rua G, Loteamento Morada Nobre – Caculé Bahia. 

 

Art. 2º - Da metragem total do terreno que trata o art. 1º desta Lei, será objeto de 

doação a área correspondente a 1.615,82m2, sendo 23,00m de frente, 67,88m de 

lateral direita, 72,63m de lateral esquerda e 23,49m de fundo, indicada como “LOTE 

A” conforme detalhamento contido no Memorial Descritivo e planta integrantes como 

anexo deste Projeto de Lei. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACULÉ/BA EM, 08 DE NOVEMBRO 

DE 2022. 

 

 

 

PEDRO DIAS DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 457 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

“DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA 
DOAÇÃO DE IMÓVEL/TERRENO DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CACULÉ AO 
ESTADO DA BAHIA (SECRETARIA DE 
SEGURANÇA PÚBLICA) PARA FINS DE 
CONSTRUÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO A 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O Prefeito Municipal de Caculé, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei: 

 

Considerando que o art. 98 da Lei Orgânica do Município de Caculé permite a 

alienação de bens municipais, desde que haja subordinação à existência de interesse 

público; 

 

Considerando que o inciso I do art. 98 da Lei Orgânica do Município de Caculé 

estabelece que no caso de bens imóveis a doação dependerá de autorização 

legislativa; 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar ao Estado da Bahia 

(Secretaria de Segurança Pública) parte do terreno com metragem total de 

3.985,79m2, localizado na Rua G, Loteamento Morada Nobre – Caculé Bahia. 

 

Art. 2º - Da metragem total do terreno que trata o art. 1º desta Lei, será objeto de 

doação a área correspondente a 2.369,97, sendo 37,00m de frente, 60,23m de lateral 

direita, 67,88m de lateral esquerda e 38,06m de fundo, indicada como “LOTE B” 

conforme detalhamento contido no Memorial Descritivo e planta integrantes como 

anexo deste Projeto de Lei. 

 

Art. 3º O imóvel objeto desta doação destinar-se-á à construção de imóvel destinado 

a Polícia Civil do Estado da Bahia as expensas do Estado da Bahia. 
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Art. 4º Não sendo cumprida a finalidade da doação de que trata o Art. 2º, no prazo de 

03 (três) anos, a partir da data do registro da doação junto ao Registro de Imóveis 

competente, o imóvel reverterá ao patrimônio do Município de Caculé mediante 

Decreto do Prefeito Municipal, salvo se iniciada a obra. 

 

Art. 5º Fica o Ofício de Registro de Imóveis, autorizado a desmembrar a área doada 

da matrícula mencionada e fazer registro da área doada em favor do Estado da Bahia.  

Art. 6º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar a escritura pública de 

doação, com a cláusula de reversão, nos termos do Art. 3º, correndo as despesas de 

escrituração e registro por conta do Município. 

 

Art. 7º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a baixar os atos 

regulamentares que se fizerem necessários a implementação desta Lei. 

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

ao contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, EM 08 

DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

 

 

 

PEDRO DIAS DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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